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IV Enviar ao DGESI/CGMASI, à CODEPACI, ao DSESI, ao 
DASI e ao Controle Social as planilhas e relatórios que foram in
seridos no SICONV. 

Art. 9º - Compete ao Serviço de Edificações e Saneamento 
Ambiental Indígena (SESANI): 

I - Acompanhar a execução das ações de saneamento e 
edificações produzindo o Relatório de Supervisão das visitas rea
lizadas em área; 

II - Elaborar o mapa de produção, Relatório de acompa
nhamento e escala de trabalho dos trabalhadores da ação de sa
neamento e edificação; e 

III - Propor o Plano de Ação com metas, etapas e indicadores 
em consonância com as ações complementares previstas no Termo de 
Convênio, a ser aprovado pelo Coordenador do DSEI, com a inserção 
no SICONV pela Conveniada. 

Art. 10º- Compete à Divisão de Atenção à Saúde Indígena 
(DIASI): 

I - Acompanhar a execução das ações de atenção à saúde 
indígena produzindo o Relatório de Supervisão das visitas realizadas 
em área; 

II - Elaborar o mapa de produção, Relatório de acompa
nhamento e escala de trabalho dos trabalhadores da ação de atenção à 
saúde; e 

III - Propor o Plano de Ação com metas, etapas e indicadores 
em consonância com as ações complementares previstas no Termo de 
Convênio, a ser aprovado pelo Coordenador do DSEI, com a inserção 
no SICONV pela Conveniada.

CAPÍTULO II 
DOS PROCESSOS DE ACOMPANHAMENTO E MONI

TORAMENTO DOS CONVÊNIOS 
Seção I 
Do Acompanhamento 
Art. 11º - O processo de acompanhamento das ações será 

realizado pelas unidades de acompanhamento, observados os seguin
tes eixos de atuação: 

I - Atenção à Saúde Indígena; 
II - Saneamento e Edificações; 
III - Educação Permanente; e 
IV - Controle Social. 
§ 1º Para fins desta portaria, serão consideradas unidades de 

acompanhamento as seguintes unidades administrativas da SESAI: 
I - Divisão de Atenção à Saúde Indígena - DIASI; 
II - Serviço de Edificação e Saneamento Ambiental Indígena 

- SESANI; e 
III - Coordenação do DSEI. 
§ 2º Cada eixo de atuação terá um Plano de Ação com 

metas, etapas e indicadores definidos para o período de janeiro a 
dezembro de cada exercício. 

§ 3º O acompanhamento será mensal com elaboração do 
Relatório de Acompanhamento, tendo como base o mapa de produção 
e os relatórios técnicos de Educação Permanente e do Controle Social 
previsto no artigo 7º, inciso V desta portaria; 

§ 4º O Relatório de Acompanhamento de cada eixo de atua
ção elaborado pelas unidades de acompanhamento correspondentes 
será inserido no SICONV pelo Fiscal de Acompanhamento do Con
vênio e enviado às unidades de monitoramento do nível central da 
SESAI, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao mês acom
panhado. 

§ 5° A ausência de informações dos itens previstos no artigo 
7º, Inciso V, sem devida justificativa, importará na notificação às 
unidades envolvidas e ao Coordenador Distrital, pelas unidades de 
monitoramento, sem prejuízo de outras medidas cabíveis junto aos 
órgãos de controle e de correição. 

Seção II 
Do Monitoramento 
Art. 12º - O processo de monitoramento das ações será 

realizado pelas unidades de monitoramento da SESAI, observados os 
seguintes eixos de atuação: 

I - Atenção à Saúde Indígena; 
II - Saneamento e Edificações; 
III - Educação Permanente; e 
IV - Controle Social. 
Art. 13º - O processo de monitoramento das ações será 

realizado pelas seguintes unidades da SESAI: 
I - Departamento de Saneamento e Edificações de Saúde 

Indígena - DSESI; 
II- Departamento de Atenção à Saúde Indígena - DASI; 
III - Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas para 

Atuação em Contexto Intercultural - CODEPACI/Gabinete da SESAI; 
e 

IV - Gabinete/Assessoria para o Controle Social. 
§ 1º O monitoramento será quadrimestral e será elaborado 

com base nas informações enviadas pelas unidades de acompanha
mento, produzindo o Relatório de Monitoramento, conforme o mo
delo previsto no Anexo III desta portaria, que deverá ser inserido no 
SICONV até o dia 20 (vinte) do mês subsequente do mês acom
panhado. 

§ 2º As unidades da SESAI deverão realizar, no mínimo, 1 
(uma) visita técnica de supervisão aos DSEI, ao ano, com base nas 
informações registradas nos Relatórios de Monitoramento. A visita 
deverá ser agendada e registrada no SICONV. 

Seção III 
Das Metas e dos Indicadores 
Art. 14º - As metas programadas nos Planos de Ação devem 

ser objetivamente mensuráveis, utilizando-se como parâmetros in
dicadores que visem aferir a qualidade dos serviços relacionados ao 
objeto dos convênios. 

CAPÍTULO III 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DAS ENTIDADES 

CONVENIADAS 
Art. 15º - A avaliação de desempenho das entidades con

veniadas terá como parâmetro o Plano de Trabalho, no qual consta o 
quantitativo de profissionais e as suas respectivas áreas de atuação. 

§ 1º Cada item de avaliação possuirá quatro opções de status 
com seus respectivos intervalos: 

Item Status de Desempenho Intervalo (%) 
01 Não atendido 0 a 40 
02 Atendido insatisfatoriamente De 41 a 60 
03 Atendido Satisfatoriamente De 61 a 80 
04 Atendido plenamente Acima de 80 

ANEXO I - Plano de Ação 

§ 2º A avaliação apresenta 6 (seis) itens, que poderão ser 
acrescidos, modificados e/ou subtraídos à medida que outros fatores 
relevantes sejam identificados e exijam avaliação por parte da con
tratante, conforme Anexo IV desta portaria. 

§ 3º Cada item de avaliação terá uma nota individual para 
que o item possa ser visto isoladamente e a média de todos os itens 
irá gerar a satisfação final da conveniada que não poderá ser inferior 
a 60% (sessenta por cento). 

§ 4º Os itens identificados com médias inferiores a 60% 
(sessenta por cento) serão notificados à Conveniada para ajustes e 
havendo reincidências serão aplicadas advertências e outras medidas 
cabíveis. 

§ 5º A avaliação será feita pela Coordenação do DSEI. 
§ 6º Caberá ao Coordenador do DSEI inserir a avaliação no 

S I C O N V. 
§ 7º A avaliação acontecerá 2 (duas) vezes ao ano, tendo 

assim a conveniada tempo hábil para se adequar às considerações 
encaminhadas pelo Coordenador do DSEI e alcançar melhores médias 
nas avaliações posteriores. 

CAPITULO IV 
DAS PROVIDÊNCIAS 
Art. 16º - Caberá ao Secretário, com base nos Relatórios de 

Monitoramento consolidados, ao verificar a ausência do cumprimento 
das responsabilidades, notificar o DSEI e solicitar justificativas es
tabelecendo prazo para adoção de medidas. 

§ 1º Na hipótese do não cumprimento pelo DSEI à no
tificação e ao prazo estabelecido no caput deste artigo, será realizada 
visita pela SESAI para supervisionar as atividades de acompanha
mento e a identificação das principais dificuldades por parte das 
unidades de acompanhamento no cumprimento de suas responsa
bilidades devendo ser elaborado pelo DSEI, Plano Distrital de Pro
vidências (PDP), que deve ser assinado pelo Coordenador do DSEI e 
responsáveis pelas unidades de acompanhamento. 

§ 2º O cumprimento do Plano Distrital de Providências será 
utilizado pela SESAI para avaliação da gestão do DSEI. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 17º - As informações e os relatórios previstos nesta 

portaria serão utilizados como instrumento de gestão, com a iden
tificação de aspectos do desempenho que possam ser melhorados por 
meio de oportunidades de capacitação e aperfeiçoamento profissional, 
na avaliação do desempenho institucional mediante o modelo de 
gestão da SESAI e na construção de outros instrumentos de governo, 
tais como o Relatório de Gestão. 

Art. 18º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação, cessando os efeitos da Portaria SESAI nº 64, de 29 de 
novembro 2013, publicada no DOU nº 235, de 4 de dezembro de 
2013, seção 1, pág. 41. 

ANTÔNIO ALVES DE SOUZA 

PLANO DE AÇÃO
EIXO DE ATUAÇÃO 
Unidade Responsável Nome do Responsável Prazo Final 31/12/214 

Descrição da Meta Quantitativo Prazo de Execução 
Programado Início Término 

1 
2 
3 

Macro Ações Programadas Período de Execução 
1.1 
2.1 
3.1 

Indicadores Fórmula de Apuração Índice de Referência Data de Apuração Fonte 
1 
2 
3 
Obs: 

ANEXO II - Relatório de Acompanhamento 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO - DSEI 
TIPO DE PLANO Plano de Ação 
NOME / UNIDADE
RESPONSÁVEL 
EIXO DE ATUAÇÃO 
M E TA S DESCRIÇÃO PROGRAMADO E X E C U TA D O ALCANCE (%) 

MACRO AÇÕES
(Etapas Estratégicas) 

NOME PRAZO DE EXECU
ÇÃO 

SITUAÇÃO
? ? ? ? ?  

SETOR RESPONSÁVEL 

INDICADORES A C O M PA N H A M E N TO Mês1 Mês2 Mês3 Mês4 Mês5 Mês6 Mês7 Mês8 Mês9 Mês10 Mês11 Mês12 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014052300092 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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IDENTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS
Item Descrição Período

AÇÕES PREVENTIVAS / CORRETIVAS
Item Descrição Prazo

Obs: Legenda:
? Crítica = macro ações com atraso superior a 20%.
? Em alerta = macro ações com atraso inferior ou igual a 20%.
? Em andamento = macro ações em andamento conforme prazo planejado.
? Concluída = macro ações concluídas.
? Não Iniciada = macro ações não iniciadas.

ANEXO III - Relatório de Monitoramento

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO - SESAI
TIPO DE PLANO Plano de Ação
NOME / UNIDADE
RESPONSÁVEL
EIXO DE ATUAÇÃO
M E TA S DESCRIÇÃO PROGRAMADO E X E C U TA D O ALCANCE (%)

MACRO AÇÕES
(Etapas Estratégicas)

NOME PRAZO DE EXECU-
ÇÃO

SITUAÇÃO
? ? ? ? ?

S E TO R
RESPONSÁVEL

INDICADORES TENDÊNCIA 1º Quadri 2º Quadri 3º Quadri
% de macro ações concluídas
% de macro ações em andamento conforme prazo planejado
% de macro ações com atraso inferior ou igual a 20% do prazo planejado
% de macro ações com atraso superior a 20% do prazo planejado

R E S U LTA D O S 1º Quadri. 2º Quadri. 3º Quadri.

IDENTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS
Item Descrição Período

AÇÕES PREVENTIVAS / CORRETIVAS
Item Descrição Prazo

Obs: Legenda:
? Crítica= macro ações com atraso superior a 20%.
? Em alerta = macro ações com atraso inferior ou igual a 20%.
? Em andamento = macro ações em andamento conforme prazo planejado.
? Concluída = macro ações concluídas.
? Não Iniciada = macro ações não iniciadas.

ANEXO IV - Avaliação da Conveniada
Conveniada: DSEI:
Coordenador: Data de preenchimento:
Período: ( ) 1º período ( ) 2º período Ano de referência:
De acordo com a questão marque segundo sua avaliação com X

Item Questão a ser avaliada Atendido plenamente Atendido satisfatoriamente Atendido insatisfatoriamente Não atendido
01 Fornecimento de informações diversas em tempo hábil quando solicitado pelo

DSEI
02 Contratação/Reposição de profissional
03 Repasse de notificações diversas aos funcionários
04 Pontualidade no pagamento de salários
05 Apoio às ações de Educação Permanente e Educação em Saúde
06 Apoio às ações do Controle Social

Parâmetros:

Item Questão a ser avaliada Atendido plenamente Atendido satisfatoriamente Atendido insatisfatoriamente Não atendido
01 Fornecimento de informações diversas em tempo hábil quando solicitado pelo

DSEI
Até 2 dias 3 a 5 dias

02 Contratação/Reposição de profissional Imediata 7 dias 14 dias Acima de 14 dias
03 Repasse de notificações diversas aos funcionários Imediata Ate 2 dias 3 a 5 dias Acima de 5 dias
04 Pontualidade no pagamento de salários
05 Apoio às ações de Educação Permanente e Educação em Saúde Até 10 dias a partir da ciên-

cia do pedido
Até 15 dias Acima de 15 dias Acima de 20 dias

06 Apoio às ações do Controle Social
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